
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.778.269 - SP (2018/0190235-5)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
EMBARGANTE : ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA 
ADVOGADOS : GABRIELLA ALENCAR RIBEIRO  - DF056591 
   MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES  - SP146961 
   ALAN FLORES VIANA E OUTRO(S) - DF048522 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por ENERGÉTICA 

SERRANÓPOLIS LTDA. contra decisão que conheceu em parte do Recurso Especial 

e lhe negou provimento, fundamentada na:

I) Ausência de violação ao art. 1.022 do Código de Processo Civil;

II) Incidência da Súmula n. 07, do Superior Tribunal de Justiça, porquanto 

inviável o reexame de matéria fática em sede de recurso especial; e 

III) Orientação cediça desta Corte Superior acerca da interpretação literal 

dos arts. 501 e 502 do CPC/73. 

Sustenta, em síntese, que a decisão padece de omissão (art. 1.022, II, do 

CPC), nos seguintes termos (fls. 367/370e):

A decisão ora embargada é omissa ao deixar de apreciar o dissídio 
jurisprudencial devidamente demonstrado pelo Recurso Especial, na 
medida em que a solução dada pelo Tribunal de origem diverge da 
solução dada a caso idêntico julgado pelo TRF-2 (Embargos à Execução 
Fiscal n.º 0522998-23.2006.4.02.5102).
[...]
Assim, verificada a evidente omissão da decisão embargada, deve ser 
realizado o seu saneamento reconhecendo-se que o acórdão recorrido 
inaugurou dissídio jurisprudencial ao negar a vigência do art. 998 do 
CPC/2015, verificação possível por meio da comparação de sua 
conclusão com aquela que foi alcançada pelo acórdão paradigma dos 
Embargos à Execução Fiscal nº 0522998- 23.2006.4.02.5102, o qual 
possui contexto fático idêntico ao dos autos.

Transcorreu in albis o prazo para impugnação (fl. 375e). 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

Feito breve relato, decido.
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Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte, na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Sustenta a Embargante que há omissão a ser suprida, nos termos do art. 

1.022, II, do Código de Processo Civil.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar 

contradição; ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o 

juiz de ofício ou a requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a 

decisão deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou 

em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que 

incorra em qualquer uma das condutas descritas no art. 489, § 1º, no sentido de não se 

considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar 

qualquer outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo 

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou 

enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar 

que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir 

enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar 

a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil 

de 2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que 

possuam aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. 

Esposando tal entendimento, precedentes desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, 
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
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1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição 
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na 
hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.
489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na 
decisão recorrida.
3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade 
de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na 
ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo 
resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.
4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios 
em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora 
atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no 
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI 
(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. FAIXA DE DOMÍNIO DE 
RODOVIA SOB CONCESSÃO. COBRANÇA EM DESFAVOR DE 
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO DE TELEFONIA. 
POSSIBILIDADE.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na 
forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado 
Administrativo n. 2).
2. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015, na esteira 
interpretativa sufragada no Superior Tribunal de Justiça, significa que o 
julgador deve enfrentar apenas as questões capazes de infirmar a 
conclusão adotada na decisão recorrida, hipótese aqui não verificada 
(EDcl no MS n. 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/06/2016).
3. A Primeira Seção desta Corte firmou o entendimento de que o poder 
concedente, com respaldo no art. 11 da Lei n. 8.987/1995 (Lei de 
Concessões e Permissões), pode autorizar a concessionária a efetuar 
cobrança pela utilização de faixas de domínio de rodovia, mesmo de 
outra concessionária de serviços públicos, desde que haja previsão no 
contrato de concessão da rodovia, como verificado na hipótese.
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4. A Primeira Turma desta Corte tem reconhecido o caráter 
manifestamente inadmissível ou improcedente do agravo interno, a 
ensejar a aplicação da sanção prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 
quando a decisão agravada está fundamentada em precedente julgado 
sob o regime da repercussão geral, sob o rito dos recursos repetitivos ou 
com base em jurisprudência pacífica de ambas as Turmas da 1ª Seção.
5. Agravo interno desprovido, com aplicação de multa.
(AgInt no AREsp 1079824/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/02/2018, DJe 07/03/2018)

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE 
DE TRÂNSITO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
INEXISTENTE. ACÓRDÃO QUE ENFRENTOU TODAS AS 
QUESTÕES NECESSÁRIAS. PRETENSÃO DE REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA 
SÚMULA DO STJ.
I - Conforme pacífico entendimento desta Corte, o órgão julgador não é 
obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando 
já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A 
determinação contida no art. 489 do CPC/2015 "veio confirmar a 
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar 
a conclusão adotada na decisão recorrida" (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. 
Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 
3ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 
15/06/2016).
II - A corte de origem analisando o contexto fático-probatório dos autos 
concluiu (fl. 270): "Neste caso, ainda que houvesse buracos no asfalto e 
ainda que a pista apresentasse irregularidades, é certo que o acidente que 
vitimou fatalmente [...] somente ocorreu por culpa do motociclista que 
invadiu a contramão da via em alta velocidade".
III - Para alterar tais conclusões seria necessário o reexame 
fático-probatório, vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula do STJ, 
segundo o qual: " pretensão de simples reexame de provas não enseja 
recurso especial".
IV - Agravo interno improvido
(AgInt no AREsp 1037131/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 22/11/2017).

No caso dos autos, observo que não há omissão a ser sanada, tendo em 

vista que a decisão de minha lavra abordou, com clareza, a jurisprudência acerca do 

pedido de desistência, previsto no art. 998 do Código de Processo Civil, conforme o 

trecho abaixo (fls. 350/351e):

No que tange à alegação de afronta ao art. 998 do Código de Processo 
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Civil de 2015 (art. 501 do Código de Processo Civil de 1973), observo 
que o acórdão recorrido adotou entendimento consolidado neste Superior 
Tribunal de Justiça, no sentido de que "da interpretação literal dos arts. 
501 e 502 do CPC poder-se-ia concluir que a parte recorrente pode, a 
qualquer momento, desistir do recurso; contudo, por interpretação 
sistemática, mais adequada ao exercício da jurisdição, chega-se à 
conclusão de que tal pedido só pode ser deferido quando formulado antes 
do julgamento do recurso", pois "pensar de forma diferente tornaria a 
atividade jurisdicional inviável, uma vez que a parte recorrente poderia 
interpor um recurso e, se o julgamento não lhe fosse favorável, 
simplesmente iria desistir do apelo" (AgRg no Ag 941.467/MG, Rel. 
Ministro Benedito Gonçalves, 1ª Turma, Dje 26.04.2010).
Nessa esteira, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL 
INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE 
HOMOLOGOU O PEDIDO DE RENÚNCIA A QUE 
SE FUNDA A AÇÃO. OCORRÊNCIA DE 
CONTRADIÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO A QUAL 
SE FUNDA A AÇÃO AJUIZADA PELA PARTE RÉ. 
IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO 
RECURSO FORMULADO APÓS A CONCLUSÃO 
DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
1. Nos termos do art. 535 do CPC, os Embargos de 
Declaração constituem modalidade recursal destinada a 
suprir eventual omissão, obscuridade e/ou contradição que 
se faça presente na decisão contra a qual se insurge, de 
maneira que seu cabimento revela finalidade estritamente 
voltada para o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional.
2. Por outro lado, sem olvidar da circunstância de estarem 
jungidos a fundamentação vinculada, é possível a 
concessão de efeitos infringentes aos Aclaratórios no caso 
em que, conforme seja a deficiência a ser corrigida, seu 
suprimento acarrete, inevitavelmente, a modificação do 
julgado recorrido, conforme reverberam abalizada doutrina 
e jurisprudência atuais.
3. Na hipótese vertente, mostra-se contraditório o acórdão 
ora embargado, da relatoria do eminente Ministro LUIZ 
FUX, que manteve a decisão homologatória do pedido de 
renúncia do direito a que se funda a demanda, formulado 
por MODEL COMERCIAL DE FRUTAS LTDA., sem 
considerar que, na hipótese, tal requerimento foi formulado 
nos autos de Execução Fiscal movida pela FAZENDA 
NACIONAL.
4. A teor do disposto no art. 269, V do CPC/73, a renúncia 
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ao direito em que se funda a demanda é ato unilateral 
exclusivo do Autor, que dispõe de direito subjetivo material 
que afirmara ter, importando a extinção da própria relação 
de direito material controvertida. Desta feita, no caso, por 
se tratar de feito executivo de iniciativa da FAZENDA 
NACIONAL, a parte Executada somente poderia desistir 
do Agravo de Instrumento interposto contra a inadmissão 
do Recurso Especial, no qual se discutiu a suspensão da 
Execução Fiscal em virtude do ajuizamento de Ação 
Anulatória de Débito Fiscal, desacompanhada de depósito 
no montante integral.
5. Embora o art. 501 do CPC/1973 permita à parte 
Recorrente desistir do recurso, a qualquer tempo, a sua 
interpretação sistemática conduz à conclusão de que tal 
pedido só pode ser deferido quando formulado antes da 
conclusão de seu julgamento, sob pena de tornar inviável a 
atividade jurisdicional. Precedentes: EDcl no REsp. 
1.202.425/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, DJe 23.5.2016; EDcl no AgRg na SLS 
1.956/ES, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 
14.8.2015; EDcl no AgRg no AREsp. 134.909/PR, Rel. 
Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 
21.5.2013.
6. Observa-se que, no caso, a petição no qual o Executado, 
ora Embargado, postulou a desistência do recurso, a fim de 
se valer das prerrogativas previstas na Lei 11.941/09, 
somente foi protocolada nesta Corte Superior após a 
rejeição dos Embargos Declaratórios manejados contra 
acórdão que negou provimento ao Agravo Regimental, 
mantendo o desprovimento do Agravo de Instrumento. 
Impõe-se, portanto, o indeferimento do pedido de 
desistência do recurso.
7. Embargos de Declaração da Fazenda Nacional 
acolhidos, conferindo-lhes efeitos infringentes, para 
indeferir o pedido de renúncia ao direito a que se funda a 
ação e de desistência do recurso.
(EDcl nos EDcl no AgRg na DESIS nos EDcl no AgRg 
no Ag 1037332/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
15/12/2016, DJe 06/02/2017)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
PEDIDO DE DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO.
1. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência 
do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.
2. Regra geral, é possível a desistência do recurso especial 
a qualquer tempo, inclusive com o julgamento já iniciado e 
com pedido de vista, salvo os casos em que são 
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identificadas razões de interesse público na uniformização 
da jurisprudência ou em que se evidencia a má-fé 
processual em não ver fixada jurisprudência contrária aos 
interesses do recorrente quando o julgamento já está em 
estado avançado. Precedentes: DESIS no AgRg na MC 
22.582/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 15/05/2014, DJe 22/05/2014; REsp 
689.439/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
04/03/2010, DJe 22/03/2010.
3. Hipótese em que não há interesse público no 
prosseguimento da apreciação deste feito, não se 
evidenciando, também, má-fé por parte da requerente.
Recurso especial prejudicado. Desistência homologada.
(REsp 1555363/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
03/05/2016, DJe 07/10/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 
RECONSIDERAÇÃO. INTIMAÇÃO. DESISTÊNCIA 
APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO. 
DESCABIMENTO.
1. Hipótese em que a decisão de homologação do pedido 
de desistência foi reconsiderada após alerta em Agravo 
Regimental de que o pedido fora realizado após o 
julgamento do recurso pendente.
2. "Não há previsão legal ou regimental que obrigue o 
relator a intimar a parte agravada para apresentar 
contrarrazões quando, interposto o agravo previsto no art. 
557, § 1º, do CPC, sobrevém a reconsideração do seu 
pronunciamento anterior" (AgRg no AgRg no REsp 
721.866/SE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira 
Turma, DJe 25/10/2012).
3. Descabida a homologação de pedido de desistência de 
recurso já julgado dois meses antes, pendente apenas de 
publicação de acórdão.
Precedente do STJ.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AgRg no Ag 1392645/RJ, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 21/02/2013, DJe 07/03/2013)

Anoto que esta Corte adota o posicionamento segundo o qual o recurso 

especial, interposto com fundamentos na alíneas a e/ou c, do inciso III, do art. 1.05, da 

Constituição da República, não merece prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se 

em sintonia com a jurisprudência deste tribunal. 
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Com efeito, depreende-se da leitura da decisão que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e do cotejo 

ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. 

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1.431.157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJe de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.1041.181/SP, Rel. 

Min. Napoleão Nunes, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 

1.334.203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).

Assim, não verifico, no caso, a existência de vício a ensejar a declaração 

do julgado ou a sua revisão mediante embargos de declaração.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, 

uma vez que não se ajusta aos estritos limites de atuação dos embargos, os quais se 

destinam, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição, obscuridade ou 

erro material do julgado.

Ante o exposto, REJEITO os Embargos de Declaração.

Publique-se e intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 15 de fevereiro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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